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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Processo Administrativo: CA 1351/2025 
Requerente: ESLOVÊNIA KYEW ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 
Matrícula: 31553797 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 

“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão por Titulação, a nível de ESPECIALIZAÇÃO e determino 
a implantação da referida progressão funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13 e 
indefiro o pedido de Progressão Horizontal, em virtude de impedimento legal, tendo em vista que o interstício de 
dois anos para que a servidora faça jus à primeira progressão de 2% será atingido somente em 01/12/2025.” 
 

Patos-PB, 15 de outubro de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Processo Administrativo: CA 1577/2025 
Requerente: DEYWYD FERREIRA DE CALDAS 
Matrícula: 31554642 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 

“Por todo o exposto, indefiro o pedido de Progressão por Titulação no nível de ESPECIALIZAÇÃO, pois o 
servidor não cumpre os requisitos exigidos nos art. 1º da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/2013.” 
 

Patos-PB, 16 de outubro de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

LICITAÇÃO 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO COBERTO COM 
VESTIÁRIOS PARA O CIEP III FIRMINO AYRES/OTTO QUINHO NO MUNICÍPIO DE PATOS - PB. 
 

VENCEDORA: IR CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ de nº 47.172.538/0001-47. 
 

VALOR TOTAL: R$ 866.487,56 (OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E 
OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). 
 

PRAZO: 300 (trezentos) dias 
Fundamento: Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
 

FONTE DE RECURSO: - AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PREVISTOS NESTA CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
EXERCÍCIO 2025: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS, NAS 
CLASSIFICAÇÕES FUNCIONAIS 12 361 1003 1015 CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE QUADRAS E/OU 
GINÁSIOS POLIESPORTIVOS ESCOLARES, NO ELEMENTO DE DESPESA – 4490.51. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS/RECURSOS PRÓPRIOS: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS. 
 

Considerando que foram observados os prazos recursais, em conformidade com a Lei 14.133/2021, ADJUDICO e 
HOMOLOGO com base nas informações constantes do Processo de Licitação acima citado, os itens constantes no 
relatório da Comissão de Contratação ao seu vencedor, em consequência, fica convocado o licitante vencedor para 
a assinatura do Termo de Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, sob as penalidades da lei.  
 

Patos, 30 de outubro de 2025. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 

AVISOS E EDITAIS 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 

GARRA CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 44.167.416/0001-74 
Endereço Eletrônico: garraconstrucoes6@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 022/2025, Pregão Eletrônico 
n° 010/2025, Contrato n° 386/2025. 
 

Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato 
em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo descumprimento das 
obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento de solicitação, conforme nº de requisição 3525, sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 9ª (9.4) do Contrato. 
 

Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21   e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições 
editalícias, para que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, 
NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
enviado para o endereço eletrônico oficial da empresa: garraconstrucoes6@gmail.com, sob pena de aplicação das 
sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 
entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Patos, 30 de outubro de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA  
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
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ERRATA 
 

ERRATA 
EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2025 

 

O Município de Patos PB, por intermédio do ordenador de despesa, torna público que em publicação do 
extrato de homologação no Diário Oficial do estado da Paraíba, do dia 24/10/2025, e no Diário Oficial do 
Município de Patos PB, do dia 29/10/2025, para licitação visando, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE PATOS-PB, será necessária correção nos valores, mediante negociação 
realizada, buscando ajustar o valor final à realidade deste Município, conforme especificado abaixo. 

 

Vencedor:  
 

- Empresa DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA ME, CNPJ 18.021.830/0001-60, vencendo no item 001, com valor 
final de R$ 500.000,00. 
- Empresa JOAO CARLOS DASILVA PEREIRA ME, CNPJ 34.270.890/0001-73, vencendo no item 002, com 
valor final de R$ 567.000,00. 
perfazendo o Valor Global de R$ R$ 1.067.000,00 (um milhão e sessenta e sete mil reais). 
 
Pós realização da correção   
 
- Empresa DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA ME, CNPJ 18.021.830/0001-60, vencendo no item 001, com valor 
final de R$ 375,000,00. 
- Empresa JOAO CARLOS DASILVA PEREIRA ME, CNPJ 34.270.890/0001-73, vencendo no item 002, com 
valor final de R$ 450.000,00. 
 
perfazendo o Valor Global de R$ R$ 825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco mil reais). 
 

Patos – PB, 30 de outubro de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


